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NOTIFICAÇÃO GERÊNCIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA SES/SUBVS-SVS-DVAA nº. 66959924/2023
 

O presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de Vigilância Sanitária do
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na
Resolução SES nº 2.999, de 16 de novembro de 2011, art. 3º, I e Lei Estadual 13.317
de 24 de setembro de 1999, art. 102, referenda a Determinação de Interdição
Cautelar SES/SUBVPS-SVS-DVAA nº. 66959924/2023, referente ao produto: Fórmula
Infantil para lactentes; marca: Aptamil Pró Futura 1; data de fabricação: 26/11/2022;
data de validade: 27/05/2024; lote: APF 10212, produzido por: Danone Ltda., inscrita
no CNPJ sob o número: 23.643.315/0142-93, localizada na Avenida Projetada, S/N,
Rua 2, Lote 01 a 08, Quadra 10 - Distrito Industrial - CEP 37.718-256 - Poços de
Caldas/MG, por representar risco de agravo à saúde da população, por ter sido
encontrado 5,5x103 UFC/g de Bacillus cereus, quando o máximo aceitável é
5x102 UFC/g, de acordo com IN ANVISA nº 161 de 01 de julho de 2022, Anexo I,
item 13. a., conforme descrito no Laudo de Análise 488.1P.0/2023, emitido pelo
Laboratório Central de Saúde Pública "Dr. Milton Bezerra Sobral"  - LACEN/PE. 
Publique-se e notifique-se.
 

Filipe Curzio Laguardia
Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de Vigilância Sanitária

Documento assinado eletronicamente por Filipe Curzio Laguardia,
Superintendente, em 31/05/2023, às 11:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 66963809 e o código CRC 0E548479.

Referência: Processo nº 1320.01.0085476/2023-61 SEI nº 66963809

Minuta de Ato SES/SUBVS-SVS-DVAA 66963809         SEI 1320.01.0085476/2023-61 / pg. 1


